
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 309/2022
Referência: 2644765/2022
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM AGRIMENSURA E GEOMENSORES NO ESTADO DO AMAZONAS

EMENTA: Defere Deferimento.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Eirie Gentil Vinhote, objeto de solicitação de
providências Associação Dos Profissionais Em Agrimensura E Geomensores No Estado Do Amazonas, Considerando a alínea "k" do
art. 27 da Lei no 5.194, de 1966, que atribui ao Confea a competência de fixar as condições para que as entidades de classe tenham
direito à representação nos plenários dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - Creas. Considerando a art. 62 da Lei
no 5.194, de 1966, que dispõe sobre o registro de entidades de classe nos Creas. Resolução n° 1.070/2015 do Confea.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO
do REQUERIMENTO DE REVISÃO DE REGISTRO da Entidade de Classe ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM
AGRIMENSURA E GEOMENSORES DO ESTADO DO AMAZONAS - APA-Geo, para fins de representatividade no Plenário do
Crea/AM, com base na Lei Federal 5.194/66 em seus artigos 27,34 e 62, e na Resolução do Confea n° 1.070/2015, em seus artigos
20, 21 e 22. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa
Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente),
Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De
Almeida Conceição, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas
De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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